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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROJETO SIMPLIFICADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - PGRCC 

Tomando como base que o empreendedor tem a obrigação de gerenciar os resíduos gerados durante as obras de implantação do empreendimento, 

o presente Termo de Referência tem como objetivo orientar na elaboração do Projeto Simplificado de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil- PGRCC, tendo como base o disposto nas Resoluções CONAMA nº 307/2002, nº 348/2004, nº 431/2011 e nº 448/2012. 

 
1. Identificação do empreendedor 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço completo: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 
 
 
2. Identificação da empresa ou profissional responsável pela elaboração do projeto 

Razão social ou nome completo (caso profissional autônomo): 

Endereço completo: 

CNPJ e Inscrição Estadual (caso empresa), nome do responsável legal, nome da pessoa de contato, e-mail e número do telefone: 

 
3. Identificação e localização do empreendimento 

3.1  Nome do empreendimento 

3.2  Nº da Licença Prévia (LP) emitida para o empreendimento; 

3.3  Modalidade do empreendimento quanto a: 

 Parcelamento do solo para loteamento, desmembramento ou condomínio de lotes; 

 Condomínios para fins habitacionais, industriais ou comerciais; 

 Conjuntos Habitacionais. 

3.4  Caracterização do processo construtivo: 

3.5  Metragem total a ser construída (em m²): 
3.6 Data de previsão do início e término da obra: / / a / / 
 

4. Responsáveis pelo gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição 

4.1  Elaboração do projeto 

a) Responsável técnico pela elaboração do PGRCC: 

b) Conselho de classe e nº de registro: 

c) Nº da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART): 

d) Empresa responsável: 

e) Endereço: 

f) Telefone: 

g) e-mail: 

 
4.2  
Implementação do projeto 

a) Responsável técnico pela implementação do PGRCC: 

b) Conselho de classe e nº de registro: 

c) Nº da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART): 

d) Empresa responsável: 

e) Endereço: 

f) Telefone: 

g) E-mail: 

h) Cópia(s) da(s) ART(s) referente(s) ao gerenciamento dos resíduos. 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

RELATÓRIO DE DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS RDPA 
 
O Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais - RDPA deverá apresentar, de forma detalhada, os programas ambientais e todas as 

medidas de controle dos impactos ambientais que foram propostas no RAP e que deverão ser executadas no empreendimento. O RDPA é uma 

exigência legal dos órgãos ambientais para a obtenção da Licença de Instalação (LI) do empreendimento. 

 
Abordar detalhadamente todos os planos, projetos, programas e subprogramas ambientais apresentados no RAP, separados por meio abrangido, 

bem como as medidas mitigadoras, de controle e monitoramento ambiental que devem ser executadas durante a fase de instalação e operação 

(quando aplicável). 

 
1. Identificação do empreendedor 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço completo: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 
 
2. Identificação da empresa ou profissional responsável pela elaboração do relatório 

Razão social ou nome completo (caso profissional autônomo): 

Endereço completo: 

CNPJ e Inscrição Estadual (caso empresa), nome do responsável legal, nome da pessoa de contato, e-mail e número do telefone: 

3. Identificação e localização do empreendimento 

3.1  Nome do empreendimento 

3.2  Cópia da Licença Prévia (LP) emitida para o empreendimento. 

3.3  Modalidade do empreendimento quanto a: 

 Parcelamento do solo para loteamento, desmembramento ou condomínio de lotes; 

 Condomínios para fins habitacionais, industriais ou comerciais; 

 Conjuntos Habitacionais. 

4. Planos, projetos, laudos e estudos específicos 

4.1  Apresentar os planos/projetos/laudos/estudos necessários à implantação e controle ambiental do empreendimento, que devem abordar, no 

mínimo, os seguintes aspectos: 

4.2  Projeto básico de terraplanagem contendo: movimentação do solo, cotas de implantação do empreendimento, demonstração de áreas de corte 

e aterro, cálculo dos volumes finais de corte e aterro, medidas de proteção do lote visando a estabilização de taludes evitando interferências em 

lotes lindeiros assim como indicação de áreas de bota-fora e/ou de corte para empréstimos de solo devidamente licenciados, quando necessário; 

4.3  Plano Simplificado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, quando o empreendimento possuir mais de 3.000 m² de área construída 

4.4  Projeto de Drenagem Superficial 

4.5  Plano de manutenção de áreas de preservação permanente e áreas verdes existentes no empreendimento; 

4.6  Plano de recuperação de áreas degradadas e/ou processos erosivos acentuados; 

4.7  Projeto de arborização com indicação das espécies a serem utilizadas na arborização do sistema viário e espaços públicos de recreação; 

4.8  Projeto de remediação de áreas com solo contaminado (quando aplicável). 
5. Execução das Medidas Mitigadoras e Compensatórias 

Deverá apresentar, detalhadamente, os projetos executivos referentes ao controle ambiental das ações abordadas no item 4, das medidas 

mitigadoras e compensatórias, bem como os programas ambientais propostos no RAP. 

6. Conclusões 

Apresentar as conclusões do Relatório de Detalhamento de Programas Ambientais (RDPA), com base nos planos, projetos, laudos e estudos 

apresentados, bem como os resultados obtidos na avaliação dos impactos ambientais e medidas mitigadoras e compensatórias propostos no RAP. 

7. Anotações de Responsabilidade Técnica 

Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais elaboradores dos estudos/projetos/laudos/relatórios apresentados e dos responsáveis 

pela execução do empreendimento, junto aos respectivos conselhos de classe. 

8. Referências Bibliográficas 

Citar as referências consultadas, incluindo as páginas eletrônicas com data e hora do acesso, segundo as normas de publicação de trabalhos 

científicos da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 
OBS: Todos os estudos e plantas deverão ser apresentados em meio digital, em arquivos formato PDF. 
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5. Caracterização e quantificação dos RCD 
 

 
 

CARACTERIZAÇÃO 

QUANTIDADE (m³) 
 
ETAPA DA OBRA 

 
 
TOTAL 

Classe Tipo DEMOLIÇÃO CONSTRUÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Classe A 

Solo (terra) Volume solto    

Componentes cerâmicos 
   

Pré-moldados em concreto 
   

Argamassa 
   

Material asfáltico 
   

Outros (especificar) 
   

TOTAL Classe A    

 
 
Classe B 
 
 
 

Plásticos    

Papel/papelão    

Metais    

Vidros    

 
 
 
 
Classe C 

Manta asfáltica    

Massa de vidro    

Tubos de poliuretano    

Outros (especificar)    

TOTAL Classe C    

 
 
 
 
 
Classe D 

Tintas    

Solventes    

Óleos    

Materiais com amianto    

Outros (especificar)    

TOTAL Classe D    

TOTAL (A + B + C + D)  

 
 
 

5.1  Quadro resumo da caracterização e quantificação dos RCD 
 

 
RESÍDUO 

 
QUANTIDADE ESTIMADA (m3) 

Classe A (solo) 
 

Classe A (exceto solo) 
 

Classe B 
 

Classe C 
 

Classe D 
 

TOTAL  

 
 
Os RCD deverão ser previamente segregados no local da obra de acordo com a classe. 

 

 

 

 
6. Reutilização ou reciclagem dos RCD na própria obra 
 

 
Classe 

 
TIPO 

 
PROCESSO/APLICAÇÃO 

 
QUANTIDADE (m³) 

 
 
 
 
 
 
 
Classe A 

 
Solo (terra) Volume solto 

  

 
Componentes cerâmicos 

  

 
Pré-moldados em concreto 

  

 
Argamassa 

  

 
Material asfáltico 

  

 
Outros (especificar) 

  

 
 
 
 
 
 
 
Classe B 

 
Plásticos 

  

 
Papel/papelão 

  

 
Metais 

  

 
Vidros 

  

 
Madeiras 

  

 
Outros (especificar) 
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Os RCD deverão ser previamente segregados no local da obra de acordo com a classe. 
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6. Reutilização ou reciclagem dos RCD na própria obra 
 

 
Classe 

 
TIPO 

 
PROCESSO/APLICAÇÃO 

 
QUANTIDADE (m³) 

 
 
 
 
 
 
 
Classe A 

 
Solo (terra) Volume solto 

  

 
Componentes cerâmicos 

  

 
Pré-moldados em concreto 

  

 
Argamassa 

  

 
Material asfáltico 

  

 
Outros (especificar) 

  

 
 
 
 
 
 
 
Classe B 

 
Plásticos 

  

 
Papel/papelão 

  

 
Metais 

  

 
Vidros 

  

 
Madeiras 

  

 
Outros (especificar) 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
5. Caracterização e quantificação dos RCD 
 

 
 

CARACTERIZAÇÃO 

QUANTIDADE (m³) 
 
ETAPA DA OBRA 

 
 
TOTAL 

Classe Tipo DEMOLIÇÃO CONSTRUÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Classe A 

Solo (terra) Volume solto    

Componentes cerâmicos 
   

Pré-moldados em concreto 
   

Argamassa 
   

Material asfáltico 
   

Outros (especificar) 
   

TOTAL Classe A    

 
 
Classe B 
 
 
 

Plásticos    

Papel/papelão    

Metais    

Vidros    

 
 
 
 
Classe C 

Manta asfáltica    

Massa de vidro    

Tubos de poliuretano    

Outros (especificar)    

TOTAL Classe C    

 
 
 
 
 
Classe D 

Tintas    

Solventes    

Óleos    

Materiais com amianto    

Outros (especificar)    

TOTAL Classe D    

TOTAL (A + B + C + D)  

 
 
 

5.1  Quadro resumo da caracterização e quantificação dos RCD 
 

 
RESÍDUO 

 
QUANTIDADE ESTIMADA (m3) 

Classe A (solo) 
 

Classe A (exceto solo) 
 

Classe B 
 

Classe C 
 

Classe D 
 

TOTAL  

 
 
Os RCD deverão ser previamente segregados no local da obra de acordo com a classe. 
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7. Acondicionamento 
 

TIPO DO RESÍDUO  
 
FORMAS DE ACONDICIONAMENTO  

Classe 
 
Tipo 

 
 
 
 
 
 
 
 
Classe A 

Solo (terra) Volume solto 
 

 
Componentes cerâmicos 

 

 
Pré-moldados em concreto 

 

 
Argamassa 

 

 
Material asfáltico 

 

 
Outros (especificar) 

 

 
 
Classe B 

Plásticos 
 

 
Papel/papelão 

 

Metais 
 

 
Vidros 

 

 
Madeiras 

 

 
Gesso 

 

 
Outros (especificar) 

 

 
 
 
 
 
Classe C 

 
Manta asfáltica 

 

 
Massa de vidro 

 

 
Tubos de poliuretano 

 

 
Outros (especificar) 

 

 
 
 
 
 
 

Classe D 

 
Tintas 

 

 
Solventes 

 

 
Óleos 

 

Materiais que contenham amianto  

Outros materiais contaminados 
(especificar) 

 

Os RCD deverão ser acondicionados após sua geração até a etapa de transporte, de modo a permitir, sempre eu possível, sua reutilização ou 

reciclagem. 
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8. Transporte dos RCD 
 
 

 
 
 
CLASSE DO RESÍDUO 

 
 
 
Empresa 
responsável 
pelo transporte 

 
 
 
Nº da licença 
ambiental da 
empresa 

 
 
 
Quantidade estimada 
de transporte (m³) 

 
 
A (solo) 

   

   

 
A (exceto solo) 

   

   

 
 
 

B 

   

 
 
 
C 

   

 
 
 
D 

   

 

 O gerador deve exigir da empresa transportadora a via do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR, ou documento similar, preenchido 

corretamente em todos os campos e constando a assinatura e carimbo de todos os envolvidos (gerador, transportador e destinação) e, 

preferencialmente, acompanhados de certificados de destinação de resíduos emitidos pelos receptores finais. 

 As empresas transportadoras indicadas neste PGRCC poderão ser alteradas. 

 As empresas transportadoras contratadas deverão ser indicadas no Relatório de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, juntamente 

com os comprovantes da destinação final (MTR, notas fiscais, certificados, dentre outros) por elas emitidos. 

 
9. Destinação final dos RCD Resíduos Classe A 

Resíduos Classe A 

Local de destinação: Licença/Autorização Ambiental nº: 

Endereço: Órgão expedidor: 

Município: Validade: / / 

Indicação fiscal: Volume estimado (m³) 

Resíduos Classe B 

Local de destinação: Licença/Autorização Ambiental nº: 

Endereço: Órgão expedidor: 

Município: Validade: / / 

Indicação fiscal: Volume estimado (m³) 

 

 

 

 

 
7. Acondicionamento 
 

TIPO DO RESÍDUO  
 
FORMAS DE ACONDICIONAMENTO  

Classe 
 
Tipo 

 
 
 
 
 
 
 
 
Classe A 

Solo (terra) Volume solto 
 

 
Componentes cerâmicos 

 

 
Pré-moldados em concreto 

 

 
Argamassa 

 

 
Material asfáltico 

 

 
Outros (especificar) 

 

 
 
Classe B 

Plásticos 
 

 
Papel/papelão 

 

Metais 
 

 
Vidros 

 

 
Madeiras 

 

 
Gesso 

 

 
Outros (especificar) 

 

 
 
 
 
 
Classe C 

 
Manta asfáltica 

 

 
Massa de vidro 

 

 
Tubos de poliuretano 

 

 
Outros (especificar) 

 

 
 
 
 
 
 

Classe D 

 
Tintas 

 

 
Solventes 

 

 
Óleos 

 

Materiais que contenham amianto  

Outros materiais contaminados 
(especificar) 

 

Os RCD deverão ser acondicionados após sua geração até a etapa de transporte, de modo a permitir, sempre eu possível, sua reutilização ou 

reciclagem. 
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Resíduos Classe C 

Local de destinação: Licença/Autorização Ambiental nº: 

Endereço: Órgão expedidor: 

Município: Validade: / / 

Indicação fiscal: Volume estimado (m³) 

 

Resíduos Classe D 

Local de destinação: Licença/Autorização Ambiental nº: 

Endereço: Órgão expedidor: 

Município: Validade: / / 

Indicação fiscal: Volume estimado (m³) 

 

 Os locais de destinação final indicados neste PGRCC poderão ser alterados e deverão ser indicados no Relatório de Gerenciamento de RCC a 

ser elaborado no FINAL da obra. Anexos ao Relatório deverão constar os comprovantes de destinação final (MTRs, notas fiscais, entre outros). 

 O manejo inadequado de resíduos sólidos acarretará nas punições previstas na legislação. 

 

 

8. Plano de Capacitação 

a) O empreendedor deverá realizar ações de sensibilização e educação ambiental para os trabalhadores da construção, visando ao cumprimento 

das etapas previstas neste projeto. 

b) Proprietário: 

c) Responsável técnico pela elaboração do PGRCC: 

d) Responsável técnico pela implementação do PGRCC: 

e) As informações constantes no PGRCC, bem como as respectivas atualizações, são de responsabilidade do empreendedor e responsável técnico. 

 
 
 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


